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Quite com as
obrigacoes fiscais

A RENOVACAOQ PERIODICA DAS CERTIDOES NEGATIVAS E MAIS UM TRANSTORNO ENFRENTADO
PELA EMPRESAS, DIANTE DO VOLUME DE OBRIGACOES QUE TEM PARA OPERAR LEGALMENTE

empresa que ndo tem sua
ACerﬁdc”xo Negativa de Dé-
bito (CND) - ou a Positiva
com Efeitos de Negativa — em dia,
é uma empresa com sérios pro-
blemas. Por meio da CND, a pes-
soa juridica prova que estd quite
com suas obrigagdes fiscais.
Contador da Fieg, Mdrcio An-
t6nio Rezende explica que a CND é
utilizada quando a empresa esté
participando de licitagdo ou estd
sendo agraciada com algum be-
neficio pUblico, como repasse ou
recebimento de recursos e convé-
nios. “Mesmo que a certidéo nega-
tiva seja necessdria somente em
casos especificos, ela ndo pode ser
dispensada pela empresa, que de-
verd estar em dia com suas obriga-
¢des fiscais, independente da parti-
cipagéo em concorréncias”, diz.

CASOS EM QUE HA DEBITO
Quando a empresa estd dis-
cutindo valores devidos em émbi-
to judicial ou administrativo, é sus-
pensa a exigibilidade de quitagdo
dos débitos tributdrios envolvidos
— situagdo em que a lei garante a
possibilidade de obtengéo da cer-

NESTA EDICAO

EDITORIAL Governo suspende divulgacéo
sobre economia feita hé 22 anos pelo Ipea

tiddo positiva com efeitos de ne-
gativa. Isso acontece, mais especi-
ficamente, quando o contribuinte
alega, por exemplo, inconstitucio-
nalidade, ilegalidade, pagamento
ou compensacdo do débito. Hoje
esse tipo de certiddo também ¢
obtida, desde que a empresa ofe-
reca bens em garantia, conforme
deciséo recente da Primeira Se¢éo
do Superior Tribunal de Justica.

Se a empresa é impedida de
receber por um servico prestado
devido a pendéncia junto ao Mi-
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ENTREVISTA Delegado da Receita Federal

em Goids comenta a politica tributéria no Brasil
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VALIDADE DAS CND'S

1 INSS e Imposto de Renda
(federais): 6 meses

1 FGTS (federal): 30 dias

& CND (estadual): 30 dias

= ISSQN e IPTU/ITU
(municipais): 30 dias

nistério da Fazenda ou se tem de-
manda na justica, Mércio Rezen-
de recomenda que ela procure o
érgdo responsavel para regulari-

zar a situagéo o mais rdpido
possivel. “E aconselhdvel que o
empresdrio monte, internamente,
uma estrutura de monitoramento
dessas certiddes; isso pode ser
feito pela internet. Além da hipé-
tese de a empresa ndo estar em
dia com o pagamento de tributos,
hd a possibilidade de falha nu-
mérica em dados da Receita. O
fato é que o érgdo, ao observar
qualquer inconsisténcia em rela-
¢co & empresa, nega a emissdo
do documento”, conclui.

PALESTRA

Presidente do Simelgo

recebe Thiago Miranda,

que fala aos empresdrios

sobre relacéo entre

contribuinte e Fisco
Pégina 4
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PREVISOES : )
TRIMESTRAIS DO IPEA macroecondmicas e previsdes para cada
SAO VETADAS SOB
O ARGUMENTO DE
QUE PROVOCARIAM

Prudéncia
OuU censura?

oi vetada, no final de junho, a divulgagdo da Carta de
F Conjuntura do Instituto de Pesquisa Econémica Aplicada

(Ipea), tradicional instrumento de andlise trimestral da
evolugéo da economia brasileira, que apresenta as projecdes para
o ano. A decisdo foi tomada pela diretoria colegiada do Instituto,
vinculada diretamente ao Nucleo de Assuntos Estratégicos,
dirigido pelo ministro Roberto Mangabeira Unger. Para a diretoria
colegiada, a intencdo é que o Ipea se atenha a andlises estruturais
do crescimento econdmico de longo prazo. Segundo o
coordenador do grupo de Andlise de Previsées do Instituto, Miguel
Bruno, os dados das previsdes serviriam como instrumento de
especulagdo no mercado financeiro.

O veto, segundo o Jornal do Brasil, coincide com as estimativas
de crescimento da inflacéo feitas pelo Banco Central, ameacando
romper o teto da meta de 6,5%. Com a medida, o Ipea, que nos
Ultimos 22 anos divulgou boletins
trimestrais da conjuntura com andlises

ano, sé poderé divulgar os nimeros

apenas uma vez, anualmente, ou quando

houver mudangas no cendrio ja projetado.
Segundo o economista Eber Vaz,

ESPECULACOES membro do Conselho Regional de
NO MERCADO Economia de Goids (Corecon), trata-se de
FINANCEIRO uma medida de defesa do governo, tendo

em vista um possivel aumento da inflagéo.

“Se as projecdes apontassem algo que
ndo fosse positivo para nossa economia, o governo,
automaticamente, perderia popularidade”, analisa. Para o
economista, ficamos sem um indicador importante da economia
brasileira. “Quanto menos informagdo, menos suporte o mercado
financeiro tem para suas tomadas de deciséo”, diz.

Vaz salienta que as divulgagdes trimestrais realizadas pelo Ipea
ndo eram atribuigdes do Instituto — apesar de o érgéo dispor de
técnicos com competéncia para tal. S&o, sim, atribuicdes de érgdos
do governo, como o Ministério da Fazenda e o Banco Central.

Pela prépria tensdo atual na economia brasileira, alguns
analistas de mercado e economistas — entre eles, Eber Vaz —,
apesar da prudéncia, ndo descartam a possibilidade de o veto ser
uma medida de censura. “Né&o podemos afirmar, mas a
economia no Pais pode, de fato, levar o governo a medidas de tal
categoria”, pondera.
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Empresa goiana expoe
novidades em feira

Considerada uma das maiores feiras da
América Latina no segmento da indUstria
médico-hospitalar, a Feira Hospitalar, que
aconteceu de 10 a 13 de junho, em Séo
Paulo, contou com a presenca de empresas
de vérios paises, e da goiana Meta Hospita-
lar, que participa pelo sétimo ano do evento.
Segundo Eliane Regina Ferreira Melo, direto-
ra, a feira traz a oportunidade de encontrar
clientes e fornecedores, sendo o stand um
importante ponto de venda e promogéo da
imagem institucional da empresa. “Feiras
como essa so freqUentadas por executivos,
pessoas que ocupam postos de deciséo, que
véo conhecer langamentos e festar produtos;
e o contato com elas s6 é possivel numa feira
como essa”’, comentou. A abertura do even-
to contou com a presenca do ministro da
Saude, José Gomes Temporéo, e do presi-
dente da Republica, Luiz Inécio Lula da Silva,
cujo discurso agradou os empresdrios, ao di-
zer da disposicéo do governo de incentivar a
indUstria do segmento.

Atividades classistas
e agenda cheia

Presidente do Simelgo, Orizomar Aradjo Si-
queira participou de congresso nacional de Di-
reito Trabalhista; em Goiénia, acompanha de
perto as acdes do Conselho de Relagdes Tra-
balhistas da Fieg, onde ocupa o cargo de vice-
presidente; representou a enfidade nas ativi-
dades realizadas pela magonaria, na campan-
ha de combate & dengue. Por fim, é agraciado
com os agradecimentos do gréo-mestre da
magonaria goiana, Euripedes Barbosa Nunes,
pelo recebimento do Informativo Simelgo.

Sustentabilidade
na pauta da Funtec

A Fundagéo de Desenvolvimento de
Tecnépolis (Funtec), presidida por Hélio
Naves, recebeu da Curadoria de Funda-
cdes e Associacdes de Goidnia certificado
de cumprimentos pelas realizacées alcan-
cadas em 2007. Dentre as agdes empreen-
didas pela atual gestéo estd o apoio ao
projeto de incubadoras de empresas e a
parceria com a Fundagéo Universitéria de
Rio Verde para o aproveitamento e trans-
formagdo dos restos de suinos e aves em
humus de minhoca.



Direito do Estado,
dever do cidadao

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL ANALISA PAPEIS DO ESTADO
F DO CONTRIBUINTE NO SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL

mativo Simelgo, o delegado ti-

tular da Receita Federal em
Goids, Sérgio Luiz Messias de Lima,
frisa o direito do Estado em investigar
a quitacdo de débitos por parte do
contribuinte e o dever deste de fiscali-
zar a aplicagéo dos valores pagos em
servicos para a sociedade.

E m entrevista exclusiva ao Infor-

Informativo Simelgo - Existe
uma politica de unificagéo de tribu-
tos por parte do governo?

Sérgio Luiz Messias de Lima - O
Brasil ndo tem uma politica de unifica-
¢do de tributos, e ndo hé& a menor in-
tencdo do governo de implantar algu-
ma. O que houve foi a unificacdo da
Secretaria da Receita Federal, ligada
ao Ministério da Fazenda, com a Se-
cretaria da Receita Previdencidria, li-
gada ao Ministério da Previdéncia,
transformadas num sé érgéo — a Re-
ceita Federal do Brasil —, unificando,
para ganhar eficiéncia, duas impor-
tantes estruturas de arrecadagéo e fis-
calizaco tributdrias.

Até onde o governo pode entrar
na privacidade do cidadéo, a titulo
de controlar e aperfeicoar a méa-
quina fiscal?

Né&o é o governo que entra na pri-
vacidade do cidad&o para se certificar
da auséncia de débitos, mas sim o Es-
tado: o governo entra e sai, mas a lei
fica. A prépria sociedade tem interesse
em entrar na vida do cidadéo. O tribu-
to, teoricamente, é o que o cidadéo
paga para obter, em troca, servigos
pUblicos — maneira pela qual o valor
pago é devolvido ao contribuinte.
Acontece que algumas empresas cum-
prem a legislagdo e outras ndo. Dai a
necessidade de fiscalizacdo, para que
o Estado possa devolver ao cidadéo os
servicos a que ele tem direito, como
salde e educacdo, por exemplo. Nes-
se sentido, o Estado tem o direito de
entrar na vida do cidaddo para fiscali-
zar o pagamento de impostos; e o ci-
dad@o tem o dever de fiscalizar a apli-
cacdo desses tributos em servicos para
a sociedade.

Procede a premissa de que a
pessoa juridica é sempre devedora,
até que se prove o contrdrio?

Receita Federal

l l Existem paises com maior arrecadacéo de fributos, como o
Canadd, onde o reforno em servicos ao cidad@o é muito mais expressivo.
Aqui, para cada real arrecadado, tem-se um real sonegado.”

Sérgio Luiz Messias de Lima, Delegado da Receita Federal em Goids

Na verdade, trata-se de uma viséo
um pouco desfocada da situacdo. Nao
que o Estado considere todas as empre-
sas devedoras; a comprovacdo, por
meio da CND, da quitagéo das obriga-
cbes fiscais por parte da empresa para
que ela possa participar de concorrén-
cias publicas, por exemplo, estd prevista
em lei. Atualmente, qualquer pessoaq, fi-
sica ou juridica, pode se dirigir ao site
da Receita na internet (www.receita.
fazenda.gov.br) e obter sua CND, ou ter
acesso a CNDs de outras pessoas, a
ndo ser que ocorram falhas de dados,
erros no sistema ou que a empresa real-
mente tenha pendéncias fiscais.

Como o senhor vé o fato de o
Brasil ser tido como o pais de maior
carga tributdria do mundo?

Hoje, no Brasil, a carga tributéria é
calculada sobre o valor pago, e néo sobre
o valor que deveria ser pago, o que infer-
fere diretamente nesse “ranking”. Por isso,

ndo estou certo quanto & posicédo do Bra-
sil nele. O que certamente ocorre é que
existem paises com maior arrecadacéo de
tributos, como o Canadd, onde, diferente-
mente do que acontece em nosso Pafs, o
retorno por meio de servicos ao cidaddo é
muito mais expressivo. Aqui, no enfanto,
para cada real arrecadado, tem-se um
real sonegado.

O governo estuda alguma possi-
bilidade de diminuir a carga tri-
butdria ou manter a arrecadacgédo
atual com menos presséo fiscal?

A Unica forma de talvez haver dimi-
nuicdo gradual da carga tributéria é
aumentar a fiscalizacdo. Com o au-
mento do risco ao contribuinte, ele
acaba cumprindo suas obrigagdes fis-
cais mais rapidamente. Com isso, a ar-
recadacdo cresce, o Estado passa a ter
mais dinheiro e, assim, a possibilidade
de reducgéo da carga tributdria pode
ser considerada.
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Tributos em dia

e portas abertas

RELACIONAMENTO ENTRE CONTRIBUINTE E FISCO DEVE SER BASEADO
NO CUMPRIMENTO DA LEI E NO RESPEITO E CONFIANCA ENTRE AS PARTES

ma das medidas para aliviar o dé-
U ficit nas contas estatais tomadas

pelo atual governo estadual, além
da reducéo das despesas, é o arrocho ao
contribuinte, tanto por meio da fiscaliza-
¢do ostensiva (do tipo “pente fino”) quan-
to no aumento do rigor no cumprimento
das obrigacdes acessérias. Multas de va-
lor exorbitante, por exemplo, séo efetua-
das muitas vezes em detrimento de um
espirito de cooperacdo que a Secretaria
da Fazenda do Estado de Goids (Sefaz-
GO) deveria ter na relagdo com o contri-
buinte, e vice-versa.

"“O Relacionamento Contribuinte x Se-
faz-GO: o ICMS em pauta foi o tema da
palestra proferida pelo advogado tributa-
rista Thiago Vinicius Vieira Miranda, em
junho, no Simelgo. Segundo o especialista,
além da tensdo presente na relagdo entre
contribuinte e Sefaz-GO oriunda da crise fi-
nanceira por que passa o Estado, houve o
impacto causado pela recente mudanca
do titular da Secretaria da Fazenda. “O
método de trabalho de um secretdrio, que
é quem gere o caixa estatal, é sentida em
todas as esferas do governo e da socieda-
de. O ex-secretdrio e o atual t&m filosofias
diferentes, alterando as politicas de arreca-
dagdo e o volume de gastos e investimen-
tos feitos pelo érgdo. Isso afeta, em Ultima
insténcia, o contribuinte”, explica.

O FISCO NA EMPRESA

Para que a fenséo entre contribuinte e
4rgdo arrecadador ndo aumente, a empre-
sa deve tomar medidas preventivas, entre
elas, realizar um planejamento tributério e
procurar receber bem o servidor do Fisco
numa eventual visita. “E recomendavel que
a empresa abra as portas ao fiscal e se co-
loque & disposicdo para colaborar. Criar di-
ficuldades ou embaragos & fiscalizacéo é a
pior conduta”, enfatiza o advogado.

O contador é fundamental nesse pro-
cesso, pois € ele que faz a ponte entre a em-
presa e a Sefaz. A contratagdo de um bom
profissional garante & empresa o cumpri-
mento das obrigagdes fiscais e contdbeis. O
contato com a Sefaz comega com a inscri-
¢do da empresa no Cadastro de Contri-
buintes do Estado (CCE) e com a prestagdo
de informagdes exigidas pela administra-
c&io tributdria. Tais informagées, segundo a
lei, séo mantidas em sigilo fiscal. “A empre-
sa que estd em dia com suas obrigagdes tri-
butdrias e mantém seu cadastro completo e
atualizado néo terd problemas com o Fis-
co”, garante Vieira Miranda.

Palestrante esclarece aos empresdrios do Simelgo sobre como funciona a fiscalizagéo

PRINCiPIOS DO CAT

B CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA:
direito do contribuinte de apresentar todas
as defesas possiveis no PAT, além de
produzir as provas que forem cabiveis;

B PUBLICIDADE: os atos podem ser
conhecidos por todos e o livre acesso
compreende a liberdade de manuseio de
autos e direito de assistir as sessdes de
julgamento;

B ECONOMIA PROCESSUAL: procura a
abreviagdo do processo, eliminando os atos
que fendem a postergd-lo;

B EVENTUALIDADE OU PRECLUSAO: o
PAT se divide em vérias etapas cujas agdes
s6 sdo eficazes quando executadas nas fases
devidas;

B VERDADE MATERIAL: enquanto nos
processos judiciais o juiz deve afer-se &s
provas indicadas no devido tfempo pelas

De acordo com o Cédigo Tributdrio Es-
tadual (CAT), caracteriza recusa ou embara-
co a fiscalizacdo qualquer agdo ou omisséo
que refarde ou dificulte o trabalho do fiscal,
bem como o néo atendimento de notifica-
céo expedida por ele. A notificacdo poderd
ser repetida quantas vezes se fizerem ne-
cessdrias, no caso de descumprimento e pa-
ra cada uma delas, hd nova multa.

partes, no PAT a autoridade administrativa
pode conhecer fatos novos e provas
apresentadas aos autos até o seu
julgamento final;

B DUPLO GRAU DE JURISDIGAO: se o
vencido em primeira insténcia for & Fazenda
Publica, é regra que a decisdo de primeiro
grau possa ser revista pelo segundo grau de
jurisdicéo.

B OFICIALIDADE: o PAT depende de impulso
oficial da administracéo publica, até sua
decisdio final;

B INFORMALISMO: por este principio, ficam
dispensados ritos sacramentais e formas
rigidas para o PAT, sendo suficientes as
formalidades estritamente necessdrias &
obtengéio da certeza juridica e da seguranca
procedimental.

Fonte: Thiago Vinicius Vieira Miranda

Em Goids, o Processo Administrativo
Tributdrio (PAT) é julgado e exercido pelo
CAT. Se a decisd@o do conselho é desfa-
vordvel ao contribuinte, ela pode ser
submetida ao Poder Judicidrio e por ele
reformada. No entanto, as decisdes des-
favordveis ao Estado, via de regra, sdo
definitivas (conhega os principios do CAT
no box).



